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INDICAÇÃO  Nº  1413,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Guilherme Piai Silva Filizzola, de Presidente Prudente, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:

"Projeto de Lei nº 88 de  2002

Dispõe sobre construções de presídios

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Os presídios serão construídos para o atendimento de detentos da própria região.

Artigo 2º - Na construção, observar-se-á as normas de segurança ditadas pelo estado, não podendo a construção ser em área próxima à cidade.

Artigo 3º - Compete aos dirigentes do presídio a criação e manutenção de cursos profissionalizantes aos presos.

Parágrafo único: Os cursos profissionalizantes somente serão oferecidas aos detentos que não apresentem alta periculosidade.

Artigo 4º - Cabe ao Estado criar um maior quadro de assistentes sociais, para localizar menores abandonados, acompanhá-los constantemente, propondo soluções e assistência às famílias.

Artigo 5º - As empresas que admitirem em seus quadros ex-detentos recuperados gozarão de benefícios fiscais especiais, a serem oferecidos pelo Estado.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento anual.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Justificativa

 Há necessidade de cada região administrar seus próprios problemas e não transferi-los para outra região, que muitas vezes não se encontra estruturada para administrá-los. Assim, se cada região ter o seu presídio, administrando apenas os detentos da região, o trabalho seguramente será mais organizado e eficaz, evitando-se a transferência de parentes e outros marginais para a região do presídio, contaminando com crimes diversos essa região. Ao se cuidar, também, em manter os presídios fora da cidade, dificulta-se a instalação de parentes e amigos dos detentos na zona urbana, evitando-se, assim, o aumento do crime e da marginalidade.

Da mesma maneira, há de se preocupar com a ociosidade dos detentos, procurando mantê-los ativos, produtivos e em constante aprendizagem, oferecendo-lhes cursos profissionalizantes, que permitirão sua reintegração na sociedade, com uma profissão, assim que concluir sua pena de reclusão. Deve-se buscar, então parcerias com as diversas empresas regionais, no sentido de admitir os ex-detentos em seus quadros, oferecendo-lhes, de acordo com sua aptidão e capacidade, um emprego que lhe garanta a manutenção, sua e da própria família. Em troca, essas empresas parceiras poderão ter abatimento em suas contribuições fiscais, a serem estabelecidas em leis específicas.

Finalizando, não pode o Estado se esquecer dos menores abandonados de hoje, que amanhã, se não receberem a atenção e a formação adequadas, transformar-se-ão nos futuros marginais, completando-se mais um ciclo da marginalidade. Uma ação urgente e segura, com a atuação dinâmica de mais assistentes sociais, que identificarão os menores, visitarão suas casas, conhecendo os pais, a família e seus problemas e propondo soluções, se faz necessária, não só para tirar os menores da rua, mas, principalmente, para lhes oferecer tudo que a vida exige: o respeito como cidadão."

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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